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Veja estradas estaduais com pontos interrompidos em Minas 

 
De acordo com DER-MG, todas elas estão sinalizadas e com rotas  

de desvio indicadas 

 

Por Bom Dia Minas — Belo Horizonte 
30/12/2020 06h25  Atualizado há 2 horas 

 

Minas Gerais tem, atualmente, nove pontos em estradas estaduais com tráfego 
interrompido. 
As interrupções são em pontos das rodovias MGC-356, MGC-393, MG-280 e 
AMG-0520, todos na Zona da Mata. 
 
De acordo com o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens de 
Minas Gerais (DER-MG), todas elas estão sinalizadas e com rotas de desvio 
indicadas. 
 
Há, ainda, 30 pontos em meia pista e 11 com tráfego precário. E tem também 
problema com ponte. São seis interrompidas, 27 com limitação de peso e três 
em meia pista. Todas, segundo o DER-MG, com indicação de rotas alternativas. 
 
O órgão disse, ainda, que durante o período chuvoso monitora os principais 
corredores estaduais de tráfego e rodovias secundárias de todo o estado, além 
das estradas não pavimentadas, para manutenção rotineira, com tapa-buracos, 
roçada, capina e limpeza da drenagem. 
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DECRETO NE Nº 526, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$277.229.031,80. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, 

DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$277.229.031,80 (duzentos e setenta e 

sete milhões duzentos e vinte e nove mil trinta e um reais e oitenta centavos) indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – das 

anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio 

nº 778771/2012, firmado em 21 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

no valor de R$152.491,11 (cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa e um reais e 

onze centavos); III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 778771/2012, firmado 

em 21 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no valor de R$4.185,90 

(quatro mil cento e oitenta e cinco reais e noventa centavos); IV – do saldo financeiro da receita 

de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto de Previdência do Estado de Minas Gerais, 

no valor de R$55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões); V – do convênio nº 10972/2020, 

firmado em 2 de junho de 2020 entre o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de 

R$723.768,59 (setecentos e vinte e três mil setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e 

nove centavos); VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da 

Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais – Hemominas, no valor de 

R$72.900,00 (setenta e dois mil e novecentos reais); VII – do saldo financeiro do convênio nº 

0277375-77/2008, firmado em 31 de dezembro de 2008 entre o Fundo Estadual de Saúde e o 

Fundo Nacional de Saúde, no valor R$5.711.512,17 (cinco milhões setecentos e onze mil 

quinhentos e doze reais e dezessete centavos); VIII – do saldo financeiro de contrapartida do 

convênio nº 0277375-77/2008, firmado em 31 de dezembro de 2008 entre o Fundo Estadual de 

Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor R$1.829.679,48 (um milhão oitocentos e vinte e 

nove mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 29 de 

dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 526, de 29 de 

dezembro de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 217)  

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º 

DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$ 1191.04122705-2.500-0001-4490-0-10.1 10.000,00  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 30/12/2020 

 



 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1231.20608164-4.517-

0001-3320-0-10.3 4.185,90 1231.20608164-4.517-0001-3320-0-24.1 152.491,11  

PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS 1915.23694705-7.752-0001-

4590-0-11.1 5.724.344,50  

GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 1916.28844705-7.896-0001-4690-0-10.1 83.031.043,05 

1916.28844705-7.896-0001-4690-0-11.1 30.000,00  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2011.10302010-

4.077-0001-3390-0-60.1 55.000.000,00  

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571068-4.430-

0001-4450-0-10.1 1.300.000,00 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2271.10302045-4.174-0001-3390-0-10.1 270.000,00 2271.10302045-4.175-0001-3390-0-10.1 

20.000,00 2271.10302045-4.178-0001-3390-0-70.1 100.000,00  

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.26782071-4.477-0001-3390-0-70.1 1.400,00 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-10.3 

72.377,00 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-70.1 723.768,59  

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 2321.28846705-

7.004-0001-3190-0-60.9 70.000,00 2321.28846705-7.004-0001-3191-0-60.9 2.900,00 FUNDO 

ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10122099-4.290-0001-3391-0-10.1 10.780.339,54 4291.10122705-

2.500-0001-4490-0-10.1 60.000,00 4291.10128099-4.243-0001-3391-0-10.1 2.022.123,84 

4291.10302099-4.263-0001-3391-0-10.1 101.226.381,74 4291.10302157-4.457-0001-3320-1-

10.3 1.829.679,48 4291.10302157-4.457-0001-3320-1-24.1 5.711.512,17 4291.10302157-4.461-

0001-4490-0-10.1 100.000,00 4291.10302158-4.452-0001-3390-0-10.1 306.000,00 

4291.10303099-4.254-0001-3391-0-10.1 8.373.024,16 4291.10451099-4.520-0001-3391-0-10.1 

54.460,72 4291.10571099-4.287-0001-3391-0-10.1 253.000,00  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 277.229.031,80 

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$ 1191.04122705-2.500-0001-3390-0-10.1 10.000,00 

1191.04129113-4.282-0001-3191-0-11.1 5.724.344,50 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-3190-0-10.1 1.300.000,00 

 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.06421145-4.423-0001-3190-

0-10.1 100.409.330,00 1451.10243143-4.422-0001-3390-0-10.1 400.000,00 1451.10243143-

4.422-0001-4490-0-10.1 420.000,001451.10301026-1.021-0001-3390-0-10.1 8.300.000,00 

1451.10301026-1.021-0001-4490-0-10.1 380.000,00 1451.10421145-4.429-0001-3390-0-10.1 

12.200.000,00 1451.10421145-4.429-0001-4490-0-10.1 600.000,00  

GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 1916.28843705-7.886-0001-3290-0-10.1 63.880.661,30 

1916.28843705-7.886-0001-3390-0-11.1 30.000,00 1916.28843705-7.886-0001-4690-0-10.1 

18.348.729,73 1916.28846705-7.030-0001-3290-0-10.1 105.385,06 1916.28846705-7.030-0001-



 
 

4690-0-10.1 453.971,89 1916.28846705-7.043-0001-3290-0-10.1 241.295,11 1916.28846705-

7.043-0001-4690-0-10.1 999,96  

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-

10.3 72.377,00 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302026-1.007-

0001-3390-0-70.1 100.000,00 2271.10302045-4.177-0001-3390-0-10.1 290.000,00  

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.26782071-4.477-0001-4490-0-70.1 1.400,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10122154-

4.437-0001-3190-0-10.1 466.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 213.734.494,55 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 

47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de 

Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 

MOISÉS FALCÃO VIEIRA/MASP 350.061-8/AUTOP.  

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 

 coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 

47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição do(a) Prefeitura 

Municipal de Brumadinho, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o 

cessionário: WALISON LUIZ DA SILVA, MASP 1386455-8 - FISCAL DE TRANSPORTES E OBRAS 

RODOVIÁRIOS, CÓDIGO FTOR 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente ATO DA DIRETORA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, conforme competência delegada pelo art. 6º, da Resolução SEINFRA nº 17/2020, 

publicada em 25/04/2020. ABONO PERMANÊNCIA CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos 

termos do art. 36, §20 da CE/89 e art. 144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC nº 104, de 2020 

c/c Art. 40, inciso III, alíneas “a” da CF/88, redação dada pela ECF nº 41, de 2003, ao servidor: 

Masp 350.061-8,Moises Falcão Vieira,a partir de 22/12/2020. GISELLI ATAIDE STARLING 

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do DER/MG: CONCEDE ABONO 

DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, aos 

servidores: Masp 1033656-8, ADÃO DOS SANTOS, a partir de 18//12/2020. Masp 1033659-2, 

DANIEL LEITE GOMES, a partir de 18/12/2020. Masp 1033492-8, JOSÉ GERALDO CALDEIRA 



 
 

SILVA, a partir de 17/12/2020. Masp 1032398-8, JOÃO AURELIANO DOS SANTOS, a partir de 

23/12/2020. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 



 
 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS 

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 150/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Turmalina. Objeto: transferência gratuita de 14 mata burros. Assinatura: 28/12/2020. 1 cm -29 

1432436 - 1 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Extrato do 1º Termo Aditivo ao 

Convênio nº 1301000762/2020. Partes: SEINFRA e o Município de São João do Pacuí. Objeto: 

Retificar a Cláusula 12ª, Subcláusula 3ª, do convênio original, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: SUBCLÁUSULA 3º: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no 

prazo máximo de até 30 dias após o encerramento da calamidade pública (COVID-19), 

reconhecida pelo Decreto nº 47.891/2020, observada a data limite de 29 de dezembro de 2020, 

sob pena de rescisão, cabendo à CONCEDENTE acompanhar o cumprimento deste prazo. 

Assinatura: 29/12/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001771/2020-32 

 

 

Processo nº: 1706 2301 2020. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DEER/MG, 

torna SEM EFEITO a publicação relativa ao Edital em epígrafe, procedida no ‘Minas Gerais’ do 

dia 19/12/2020 – fl.26 e 27. JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS Edital nº: 015/2020. 

Processo nº: 1706 2301 2020. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

torna público o resultado do julgamento das propostas de preços apresentadas à 

CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, desclassificando as propostas de preços das 

sociedades empresárias ENGESUR Consultoria e Estudos Técnicos Ltda., LPC – LACERDA Projetos 

e Consultoria Ltda. e MAIA MELO Engenharia Ltda., por apresentarem preços unitários 

inexequíveis, em desacordo com os critérios de aceitabilidade de preços definidos no item 

10.12.3 do Edital, estabelecendo-se, assim, a seguinte classificação definitiva: 1º lugar: OBRA de 

ARTE Engenharia Ltda.; 2º lugar: JDS Engenharia e Consultoria Ltda.; 3º lugar: ALTA Engenharia 

de Infraestrutura Ltda.; 4º lugar: ENCOP Engenharia Ltda.; 5º lugar: RSI Engenharia Ltda.; 6º 

lugar: CONSOL Engenheiros Consultores Ltda.; 7º lugar: NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos 

S/A.; 8º lugar: OLIVEIRA RAE Engenharia Ltda. e 9º lugar: CONTÉCNICA Consultoria Técnica S.A.; 

Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso a contar da publicação 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 30/12/2020 

 



 
 

deste aviso e a documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de 

Licitações localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 

09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis 

horas).  

EXTRATOS DE CONTRATOS  

Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: HS Comércio, Locação e Manutenção de Equipamentos de Informática LTDA - EPP. 

Instrumento: Contrato DF-23.007/2020. Fundamento: Pregão Eletrônico nº 2301403-0038/2020 

Objeto: Aquisição de computadores, workstations, notebooks, monitores, equipamento de 

vídeo conferência, nobreak, disco rígido externo, televisão, conforme especificações, exigências 

e quantidades estabelecidas e consignadas no Termo de Referência, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no ANEXO I – Termo de Referência, (LOTE 02). Valor: R$ 168.079,47 

(cento e sessenta e oito mil, setenta e nove reais e quarenta e sete centavos). Dotações 

Orçamentárias: 2301 04 122 705 2500 4 4 90 52 08 Fonte de recursos 0 47 1, 2301 04 122 705 

2500 4 4 90 52 06 Fonte de recursos 0 47 1, 2301 04 122 705 2500 4 4 90 52 07 Fonte de 

recursos 0 47 1, 2301 26 782 071 4477 0001 3 3 90 30 16 Fonte de recursos 0 70 1, 2301 26 782 

071 4477 0001 4 4 90 52 06 Fonte de recursos 0 70 1, 2301 26 782 071 4477 0001 4 4 90 52 07 

Fonte de recursos 0 70 1 e 2301 26 782 071 4477 0001 4 4 90 52 08 Fonte de recursos 0 70 1.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CROS CONSTRUÇÕES S/A. Instrumento: Termo de Aditamento DM-04 ao Contrato 

PRC22.033/17. Objetos: I – Renova-se o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 

21/dezembro/20. II - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o 

item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 755/758, do Processo n.º 

001304- 2301-2019 III - O valor do contrato após o enquadramento passa a ser de 

R$5.511.869,61, com preços iniciais de janeiro/17. IV– Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 

2039 0001 449051 0 fontes: 32.1, 33.1, 51.1, 54.2, e 83.2  

 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CONSRUTORA TERRAYAMA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao 

Contrato PRC22.022/17. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do 

Processo nº 2300 01 0119638/2020-07. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços 

Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela 

constante no documento 23272606, do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no 

Termo de Aditamento nº DM-004 de R$4.163.801,07 fica acrescido de R$40.483,44 passando a 

totalizar o valor de R$4.204.284,51, com preços iniciais de out/16. IV – Dotação Orçamentária: 

2301.26.7 82.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG. Contratada: O3L Arquitetura Ltda. Instrumento: Ordem de reinício em 21/12/2020 dos 

serviços referentes ao Contrato CT 082/2014. Objeto: elaboração dos projetos executivos de 

restauração do prédio da Escola Estadual João dos Santos, no Município de São João Del 

Rei/MG. Processo nº 62112 2301 2017.  



 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO Convênio DER-30.002/20, celebrado entre o DER-MG e o município de 

Nova Lima, com interveniência da SEINFRA. Objeto: delegação pelo DER-MG ao Município de 

Nova Lima, da execução de serviços de melhoramento e pavimentação do trecho Sabará - Nova 

Lima, na rodovia MG-437, através da cessão do Contrato PRC-22.047/2012 e seus aditivos, 

celebrado com a Etros Engenharia Ltda. Assinatura: 29/12/2020. Vigência: 06 (seis) meses, 

contados da publicação do extrato. Processo SEI 2300.01.0030355/2020-04.  

AVISOS DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE - A Subsecretaria de Transportes e 

Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer interessados poderá apresentar 

impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) 

Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro dia útil, após a data desta 

publicação. Aviso nº 026/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linhas 

13009 Nº de Comunicação: 3944 – Aranha/Belo Horizonte Protocolo: OF. CMT Nº 187 e 

199/2020 – Of. 19/20 da Associação Comunitária dos Moradores do Distrito de São José do 

Paraopeba - SEI Nº 1300.01.0008020/2020-89 Consórcio: Metropolitano de Transporte 

Interessado: Moradores do Distrito de São José do Paraopeba Assunto: Alteração da 

nomenclatura e do itinerário da linha, como se segue: 3944 – São José do Paraobepa/Belo 

Horizonte, PC1: São José do Paraopeba/Belo Horizonte: Rua Joaquim Augusto Rodrigues, 

Rodovia JK (São José do Paraopeba), Rua Jesuína Bernardinha Pinto, Rua Quatro, Rodovia JK, 

(Estrada de Acesso a Aranhas), Rodovia JK, (Estrada de Acesso Marques), Marques, Rodovia JK, 

(Acesso a Piedade de Paraopeba), Piedade de Paraopeba, Rodovia JK, (Estrada de Acesso 

Córrego Ferreira), Av. Nair Martins Drummond, BR-040, BR-040/356, Av. Senhora do Carmo, Av. 

do Contorno, Rua Professor Morais, Av. Afonso Pena, Rua Curitiba, Rua Vinte e Um de Abril, Av. 

do Contorno, Rua Paulo de Frontim, Av. Olegário Maciel, Rua dos Caetés, Rua dos Guaranis (PC 

entre Rua dos Caetés e Rua dos Tupinambás. Extensão: 36.299 metros. PC2: Belo Horizonte/São 

José do Paraopeba: Rua dos Caetés e Rua Tupinambás (PC2), Rua Tupinambás, Rua Curitiba, Av. 

Afonso Pena, Rua Rio Grande do Norte, Av. Nossa Senhora do Carmo, BR-356/040, BR-040, Av. 

Nair Martins Drummond, (Estrada de Acesso Córrego Ferreira), Rodovia JK, Rodovia JK (Acesso a 

Piedade de Paraopeba) Piedade de Paraopeba, Rodovia JK (Estrada de Acesso a Marques) 

Marques, Rodovia JK (Estrada de Acesso Aranhas), Rua Quatro, Rua Jesuína Bernardinha Pinto, 

Rodovia JK (São José do Paraopeba), Rua Joaquim Augusto Rodrigues. Extensão: 37.410 metros. 

Tarifa: R$ 10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos). Aviso nº 027/2020 – STIM/DGTM Processo: 

Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linhas 13009 Nº de Comunicação: 3944 – Aranha/Belo 

Horizonte Protocolo: OF. CMT Nº 187 e 199/2020 – Of. 19/20 da Associação Comunitária dos 

Moradores do Distrito de São José do Paraopeba - SEI Nº 1300.01.0008020/2020-89 Consórcio: 

Metropolitano de Transporte Interessado: Moradores do Distrito de São José do Paraopeba 

Assunto: Criação de ATC – Linha 3945 – Aranha/Belo Horizonte, com o seguinte itinerário: PC1: 

Aranha/ Belo Horizonte - Aranhas (Estrada de Acesso a Aranhas), Rodovia JK, (Estrada de Acesso 

Marques), Marques, Rodovia JK, (Acesso a Piedade do Paraopeba), Piedade do Paraopeba, 

Rodovia JK, (Estrada de Acesso Córrego Ferreira), Av. Nair Martins Drummond, BR-040, BR-

040/356, Av. Senhora do Carmo, Av. do Contorno, Rua Professor Morais, Av. Afonso Pena, Rua 

Curitiba, Rua Vinte e Um de Abril, Av. do Contorno, Rua Paulo de Frontim, Av. Olegário Maciel, 

Rua dos Caetés, Rua dos Guaranis (PC entre Rua dos Caetés e Rua dos Tupinambás). Extensão: 

28.777 metros. PC2: Belo Horizonte/ Aranha Rua dos Caetés e Rua Tupinambás (PC2), Rua 

Tupinambás, Rua Curitiba, Av. Afonso Pena, Rua Rio Grande do Norte, Av. Nossa Senhora do 



 
 

Carmo, BR 356/040, BR-040, Av. Nair Martins Drummond, (Estrada de Acesso Córrego Ferreira), 

Rodovia JK, Rodovia JK (Acesso a Piedade de Paraopeba), Piedade do Paraopeba, Rodovia JK 

(Estrada de Acesso a Marques), Marques, Rodovia JK (Estrada de Acesso Aranhas). Extensão: 

29.344 metros. Tarifa: R$ 10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos).  

DECISÕES DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE - Decisão(ões) da 

Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano, no uso de suas atribuições e 

com base no Termo de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos de Concessão do Trans- 

porte Metropolitano e Intermunicipal Decisão SEINFRA/STIM-DGTM N.º 075/2020 Processo: 

1300.01.0006029/2020-11 Contrato: SETOP/STI Nº 478/2012. Linha: 6991 - Santo 

Afonso/Marimbá/Estação Eldorado Interessado: Consórcio Esmeraldas Neves 

Assunto:Complementa Decisão SEINFRA/STIM Nº: 009/2020 publi- cada em 15/11/2020, Linha: 

6998 – Bambus/Caio Martins/Santo Afonso/ Marimbá/Betim. Publicada a Criação de 

Atendimento Complementar por meio da Decisão SEINFRA/STIM Nº: 009/2020, considerando 

que a linha 6991 possui integração ao metrô o novo atendimento manterá a integração sobre a 

tarifa de R$ 9,30, em acordo com o grupo tarifário vigente. Republicada por incorreção. Decisão 

SEINFRA/STIM-DGTI N.º 079/2020 Processo: 1095/ART/600 - 1300.01.0002394/2019-92 

Contrato: SETOP/STI Nº 478/2012. N.ºComunicação: Linha 1095 - Belo Horizonte/Bonfim, via 

Moeda. Interessado: SARITUR - Santa Rita Transporte Urbano e Rodoviário. Assunto: Defere a 

matéria do Aviso SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 170/2019 publicado no Jornal Minas Gerais em 

19/10/2019”. Republi- cada por incorreção. Decisão SEINFRA/STIM N.º 082/2020 Processo: 

1500.01.0014575/2020-53 Contrato: Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linha 12004 N.º 

Comunicação: 3832 - Nova Lima/Belo Horizonte Interessado: Consórcio Metropolitano de 

Transporte Assunto: Defere a matéria do Aviso SEINFRA/STIM-DGTM Nº: 017/2020 publicado no 

Jornal Minas Gerais em 15/10/2020. 

 

 

 

 

 


